
r) \lLNta:tf(l Dr
intemo,.on sede na RuaSãntos lrumonL n. 1146, cenko, na cidàdê de ÂltaCAII cE
TORNÁ PÚBLICO quc CsIá rcàIizmdo CONTRATÂçÃO DOS ARTISTÀS ,ANÂ

r tÀIiÁ Ro(HA E IIAIO rotlA', \rsq\Do 4 APRr\l\lA(ÀO Dr §HOW

MUSICAL, COM APRESENTAçÀO NO31DE MÁREO DE 2024 EM ARACATÍCE",
naÍormacomoâutorizaoin.isoILdoa.74,daLein"14.r3,de0ld.rbrildr2021,em
.onÍorhidâdêom as.ondições e úexos que *8uen:

1. OBJETO

1.1 Tm por ôbjêrô dâ prMrê ü.lrâçãô â coNTRAÍAçÃo Dos ARTISTÂ§

"ANA CLARÂ ROCIIA E ITAI,O POETA" VISÀNDO À ÀPRESENTÁçÃO DE

SHOW MUSICÂL, NO E!'ENIO "CÁRNÁVAL DO AXÀCATI 2024", @nfome
Estúdô Téúi.ô Prelininâr € Têrmô dê RêÍarênciâ ftxo â êstê edital.

Z TORMA DE CONTRÂTÂçÃO

2,1 A cmtratãçâo será realizâda medi te hexigibilidade de Licitação, através de

instlmmto contratuâl Íirmado enke o Múidpio ê os artistâs ou sa Fpr€mlale
êr.lusivô, nôs têmos dô âlt- 74 d^Lêi 14.13312021.

3. DÀS JUSTIFICATIVAS E OB'ENVOS DA CONTBATAçÃO

3. A neÉsidade de enintação dos tistas ANA CLAM ROCHA E ITAI,o IOETA
p a um úow misical m Ae@ti/CE no dia 31 de nâ4o de 2024 pode *r justifrcadâ

1. Rel€vânciâ Espüituâl ê Cülturâl A pÊmçâ do ÀNÁ CLARÂ ROCHA E ITALD
POETA durdte a Semana Santã oferre Llm opoÉuidade ririe para â @muidade de
aiâcâti t rêgiãô se dêchr .ôm valores espirituis e olúnie Prômôvsdo moÍEtos
dê Íé, rêíêrãô . e1êbrâçãô.

2, Átran um Àrdo niuio: ANA CLÁRA ROCHA E ITALO POETA é conn<ido
pôr sua . imâ ê popd idâdê, ô qü. podê âhan m Eredê núh€rc dê 6pdradoret
ao evmto, eüiqu€cmdo a expenêncü de todc G pEentes e gamtindo ma audiênciâ
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3. Impaclo Prcmocimal e Mdiático: A Mtrataçâo do aNA
ITAIO POETÂ podê g dtu una ampla oberhla midüEca e

€votq ãum€ntando sua wisibnidâd. nãô âP€na €m Ah.ati mas

podê âhair mâis patrocinadores, paEeirG e público ao evorô

CLA['{ ROCHA

4, regâdô Durâdôurô: Estábel€cd uma tradição olturâl ê espintual com â

realizaçáo do show do ANA CtÁRÁ ROCIIA E IIALO PoETA durúê a Senma S5tà
pode úiár um legado duÉdoulo p a s g€Bçõ6 tuhl6, propolcim do m €venlo

anual que fo.tal{ê d lâçs dá .ômhidâd€ € prômove viloru positivc.

Com bas nêsâs .ônsiddâçõ€r âcrêditâ-e tumêmmüe que a contrataçâo do

show do ANA CLARÂ ROCHA E ITALO ?OETA *ria um inv€slmenio vâüô$ ê

signiii.átivo pda a Semâ Sútà trâando beneÍicios espüituâit .ulturâis ê

promocionais pala n6e comuidade. ConíEF que suâ Premçâ diqüerá e €ldará
o evÊnro a nôvôs pâtmâres dê dcêlênciâ ê iGpnâção.

Con búe n€$âs consideraçõ€r âcÉditâ-# tumte quê a contrãtaÉo do

show de ANA CLÀRA ROCHA E ITATO POETA *riá m iiv€stimento valiorc ê

signiÍicâtiv. pâra â S.m â Smtr tlzúdo bmêficios espüituais, ctrlhrrais ê

promocionais para nGÉ omuidâde. Con6e'* que sua presça €nnqueerá e.lêvárá
o ev6to â novG pat a!€s dÊ êxcêlênciâ Ê impiração.

O c al Ana Clarã Rocha e Íralo Pctâ, tundadores do grupo de olaçâo Exército

dê Deus e naturais de Fortalezâ/CE, o casal iem sê dedicado a esta bela € inportote
mi!úo que Ines fôi .onfiada. Didiamte, 6tão na .êd$ e.iâis âpÉMtândô
Mt€údd ôrâ.iúâis impâ.tmtês ê Étâuâdôr6, qu€ p!ôpolcimm mâ Íorrê

expenênciâ com Deus e ú.sko nesmo

Est€ é um exér.ito de ohção, dê 2 miliõcs ê 6m mil p€soâs que É reúnêÍ!
,isicamente € vntuahote, pãra louvar € gloriÍicar o nome d€ JNs Cdsio e paÉ
tesüemunna! ãs malavihas que Elê Iaz êm nGrc meio. Sado qu€ a Administraçâo

Pública do Municipio de A.acati, atlavB dã Seretâria de Tunsno e Cult!É, utilizando-
sê dô pôdei diki.iônário pemitido por lei, *gundo os crité.iG de Õnvmiência ê

ôpôrhúidádê, dahô d6 pârâhetrcs de.azoabilidade c propôr.idalidâde, petendê
mnhâtar dG ârtistâs "ANA CLARÁ ROCHÀ E ITALO POETA" qu€ ocdrerá no dia 12
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Di1.lpd ip.-rdrd, o,^b.l^ {i,'n'f.áoo pn'-rJe-p.onl'.'''.,
ê6P6â ANA CTÁRÀ ROCHA E TTALO POF,TA TRODUÇÔES ÁXTISTICAS L
pessoâ iuridica dc dircito p vadq nrscilâ no CNPJ sob o nr 10.,199.311/000r-

represtmte dc ãrtistãs ANA CLAXA ROCHA I ITArO ?OETA, que disPôe de u

vaslo rep€nório musical que abai uma lêgrão dê Íãc Por ondê PNe,

?ara o objelo em questão a empresa, acim mencidâdâ, âtrâv6 d€ sua equipe,

ps i um excelmte hisüirico na pEstação de swrçô6 d€ 6hôws ârri6tio-nuieis, en
ê6p*iâl âpÉsmtâçõêe dG ârüstâs ANA CLAM ROCHA E ITALO POETÀ" além Aisô,
c valôres côb.âaG êsrão dê âordo com apEmta6es !€alizadas m vános 6tâdôt
coniome Íez jutãr NFge de aple*ntações ate.iomênrê rêâüzâda. Pârâ objêlo êm

qu6rão a npreÉ, a.ima mencionada posui a exclusividâdê dâ .úhât ção dô ârtisla.

Rastândô côGtâtâdô 9u€ á buÍa dos outrcs proÍisiomis habiütados F toma inviável
posto qu€ â mpi6â suprâ é detentoá dâ 4.lusividâdê ddsticâ que €xelot€ ecolhâ
pârâ â.im o êvenro, por serem artietâs momadG e ãclâmads por ss rãs e Pêlâ

.1.1. O pr4o prári.âdo âtedê.3 condiçôes pr€vistm m lêi 14.1332023, mdo que o

onhatado comprcv@ ppi ente que os preços 6ião en coiÍômidâdê côm G
p!âticâdoe m cmkatâçõês *melhel6 de objetos d€ m€sma natur€za, por neio dâ

apresotaçãod€notasli*aisemitidasparaouhosmntat tes no peíodo de até 1 (um)

o mt€nor à dara da contrat2ção pela Adhinistração, devidmoi€ juradG a este

5.1 As despesás dmrcntes dêstâ üciláçãô Éáo ústeâdâs akavés dê recusôs p.ópriG
do mmiclpio, pô! ontâ dô ôrçâú€nto do €x€rciciÕ finmeitu dê 2024.

Dotrçio Orçn€nrárii' 04 I2.2 OO35 2.0a2 I-ARTICIPAÇÀO. I'ROMOçÁO E

RTAUZA ÇÀO DE TVENTO6;

clisciÍic.ção E.onôni.i:

3 3,90,39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROs PESSOA IIJRiDICA;

15OOOOOMO - RECURSOs NÀO VINCULADOS

s. RECURSOS FINANCEIROS E iIECURSOS Or{çAMINTÁRIOS

6 r\rci\crÂs PÀR4.oNrna ra.ÀÔ

6.1 O.ontaio deve er limado pelo próprio contratado ou por meiô de empresá.io

4.ll
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6.2. Pôr e trâtár de incxi8ibiüdàde de licitâção não será â.lrnitidà subontrâtáção.

6.3. Pârâ á lomâlizáçâo do ins!runento únttatual súá djgidâ â âpremtãçâ

a) Prop6la da €npr5a/aom{edo.,
b) Cônrr.ro Saial, Estatuto ou Ato Constitutivo e 5úâs âlreráçôe6, âubenticado por

ó€ão competenh, & lor MEl, CertiÍic.do dá C@diçãú de Mi«oempMdedor

O cópia dos documenlG pessoais do represoiánt€ l.aâl dâ €mPresá €/ou do
reâponúvel pêlâ ássinaturâ do instrummto conhatuáI, n6t€ últiho cso,
acompanhado de inseuíatô dê IlÚdâtô Éblco ou p tiolar, com pod*s
êsP€.]ÍiosP â tal aro,

d) Câdáskô Nâ.iônâld€ PêssâIu dicá -CN?];
e) Cqtidão Coniunta Negâdva de Débitc Relativôs à TlibutG Feddais ê à Divida

Ô Cêriidãô N€gârivâ de DébitG Múicipâie,
g) Certidãô Nrgâiivâ dê Débitoâ lstâdúb;
h) Cê*iÍicado de Rêgulalidâde do ICTS - CRF,

i) CeÍtidão Ncgâlvâ de Débitor T6bal\i.tâs - CNDT;

, cêiridãô dê lâlên ia Cúórdâta Rmp€ração rudicial e Extrâjudicial,
k) 03 (t &) nôtâs Íi*âb ou 03 (hês) ontrâtos iimádos com atidãd€s públies ou

privado§ quê comprovm quc o vâlôr â .d Mhâtâdo é compativ€l om o
praticado en outas contrataçõ6 d€nEo de 1 (un) dô;

I) Conpovação de coreigração permle o público local ou a «itica especialüada,

na hipóteÉ de @lratação de prc65siônâl dê quâlquer *ror ârtGtio,
direl mte ou aEav6 de enpresário exclusivo, que poderá sq Íeita úa
noticiánG de jomi. € Evistas, artigG êxtlrdc dê páginâr êlêhônjcú dâ
Inl€met, relação .le c.l s g.avados € vendidG, pÉmid r(êbidc, âpdiçõê nâ
mldiâ, püticipâção €m Êventc, presmça de público em §hows, núnerc de
visuâIizaçõ* e aesG en sltiG elêkônicc, demonsEaçâo de conEalaçôes pan
€v€nt6 relevmtes junto a entes públi@s ou à inidaúvâ P.ivâdâ;

m) D€claração de que em ompnnolo ão 6rabel€cido na tf,i N1 14,1332021, de
0r/042021, a.t, 68, in is vI, qne * eÍere ao art 79, dá Cmtituiçãô F€dêrâI, não

€mp!€8a nenor6 de 13 (d€zoito) mG €m trabãlho notumo/ pengGo ou
inââlubr€, nem êmpregâ maúr6 de 16 (dezsÉis) mG €m trâbalho algunr,

salvo na cônd4ãô dê âpúdiz â pârrn d€ í4 (quâtor*) úos,
n) D€claração, sob as pmalidades cabiveis, de qüe a licitdte dâ inêxi6tên.iâ dê

iâtô súpêúmiênt impêdftivô dâ hâhütâção, iicmdo ciet€ dâ obrtatoriedade
dê dálâiâr @ôtuiâs pôstêriôr6.

,2"."-"'\
'! *,t + o;
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7. Do.oo/o L co\Drçôrç Dr r\F.uÇÀo Do oBIEro coNrnlrq['"'/l---
7.1 a pr6tâção .lG ÉNiços/iomeinento dos prcdütôs rtêvêrá ,-i"-[$tunÁ_õ-ai
Avenida Coronel Pomp.u . cstâi d. â.ôrdo .om 6 descrições deste êdiial e Íus eêÀ§ ,)

em desraqu€ ptuâ o Estudo Técnio Preliminar € Temo de R.raÉncia. C.s G sêwiços

eslivêren en d€sacordo, a empEa/instihr4ãó sdá notiiicada € pmlizada.

7.2 O prazo para pêtaÉo dc sdvisos é 31 de óa4o de 2024, datÀ P!%!úada Pelo
Mui.ipio dulmte o pe.iodo dâ Senanâ sânrâ, .onlom€ coNta nos docum€nlos

7.3 O Mt1âto d@lmt€ destê procedimmlo lerá vigênoa dê 6(*is) m€Ét podmdo
*! prcrogado em cae de ,orça naior, desdê qu€ dcvidmmte justilicado e mediate

7,4 Assinar conbato ú prâb nãô supêrior â 05 (cjnco) dias a contar da dâtâ da

convocção, A reusa üjustiÍicada do adjudicâtário êm áscinar/d€volve! o contatô
dmt.ô dô prázô êsrahêl*ido cârâctêrizâ o dêscrmpim{to totâ1 dâ ôbri8âção

7.5 Mdter dulmt€ toda a ex{ução do conhato, â cohPatibilidade om
as obrigaçô€sâssumidâr tôdâs * .ddiçó6 d€ Àabülação e qualiiicaçâo

êngidú nsre Edüal,

7.6. Comúicâr por 6c!ito, qelquer mormalidade que, evmhralnente, @ra na

,qu15\do ds €qu 'p.mo'o, 
que posdm , omp'omplrr d srà àquhtáoi

7.7. À$úôir intêirâ ê êrp.€6s reâpone6üdadê pêlú obrigáções sciais e d€ prolesão

âós sds êmpregâdc, bem .ômo, pdc 6.ârgG prcvidmciáriG, Íiscâ§ omcrciâis €

trabalhGtas esultante da exeoção deo@tes dsta liciiaçãôi

7.3 Disponibiüzar, a qualquer t€mpo, Lda doom€ntação Eí€qte aô

pâg.m€nlô do§ hibütor Ég@r €ncú8os sociâir kâbâlhist6 e p!€videnciáric
relacionadG com o objeto da conEahçâo,

7.9, Respeiiâr as nômâs dê *gu.úça e medicina do hâbálhó, pÉvistâs nâ Côtuôlidâçãô
dáá Iib do T!âbâlho € lêaislâçãô pêrii,mtê.

assunridâ, sui.itàndo às pcnàlidàdrs

3. CONDIçOESDtrPACAMENTO

lêsâLamê €stab€l€cidas,

3.1 O pâB mto do valor .onrratado será €Íetivádo m 50% at6 do evoto e 50% apó6

â rêâlizçãô dô 6hôw, no diâ 31 dê m4ô dê 2024 mediat€ ap!€*ntação de notá Ii$âL
€n corta a *r indicada pela @nt atada.
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8.2 Cae o obipt'. não *iâ ex€cutado no prârc.onhatual o valor te.ipádo dev

3 3O pasamento somentc srrá.Íctúado após verÍi.ada a manutlnqào dâ regulàrida

6sal da entlâtâdâ ê o '!1610 , pelo serido. compêhênte m Nota liscal apr#.tadâ
pela Contratada. O ârê6tÔ Íi.â Mdicionado à ve!úeção dâ cônÍomidâde da Nola

Fiscal âpÉmtâdâ € o iêBul Mprimoto das obriSâçô.s âsunidás.

8,4 O pagarenro sdá êiêtúâdo por oédito em .mla bancánâ dê utul idâdê do

contrahdo G) ou do ?rmrâdôr pd êlêG) indicado.

8,5. Poderão *r Éiid6 hibútôs pôr ocsião dG pa8anentos, miômê Ggblâção

vi8ênie, ê IssQN (lnpcto sobe s.ú4c de Q!ârquêr Nahrrea).

3.6 Câso o Íom€cedor *ja co.sid€rado üoto dd hibútos êstâduais ou municipais

Eleinad6 aô ôbiêtô cônhâtual, dêvêrá omprovã. tal condiçãô mdidtê a

aprcmiaçâo de d4lârâçãô dá Fâzddâ Êspê.tivâ do 34 domicíio ou sed€, ôu ôuhâ

êquivalmbe, ná Íorm da lei,

3,7 Na Nota liscal deve.ão Mstd o núne dô êmpenho, o preço uiÉrio e o total dô

seNiço contnlado exP6sos ú iêais.

8.8, Hav€ndô d.o nâ êmi.são dá notâ Íieal, êsta será d€volúdâ Púâ qu€ â onhâtâda
tme m medidas neesárias, pas do o pÉzo PaÊ Pag.nàro a *r enlado da data

3,9 Caberá exclusivamente à CONTMTANTE a liberâçãô dâ realiz.ção do êspetáolo
jmtô â lodôs os órgãos públicG € mtidid€g de clase, bm como junto às altoridades
locâis, inclusivê o pâgmúlo do ICAD (Esüirório Cmtral de Âre.âdâçãô dê DiftitG
Ántôrâis), âl4m d€ todc e quâisquer impostG, laxãs e co.hibuiçôes de qualquer sp&i€
ou naturcza dêvid6, p.r lô4â d€ rêi, à todG ê quâbqúê! ó!8âG Muicipâis, EsLãduâis

ou lederair coh útecadêftiâ dê 05 (.in.o) di* dâ dárà p!€visla p â a reaüação da

apBenraÉo artistica a qu€ * reÍq€ o pEente irot uneniô.

9, OBRICAçóES DA CONTRÁTADA

9.1 A CONTRATADA, por reus respmsávds e p!€postc, ôbri8d-sêá m:

9.1.1. R.aliar c sewiços, dentro do prazo €staü€leidô p€lâ Administrâção do

9.1.2. Mmtê! €m ompaübiüdâdê com 6 obrigaçõs asumidd, todâs âs.ond4õês de

rÉb itaçãô ê qú1iÍioçãô êtigidâs pdâ â onhâtâção, pod€ndo Éu desumpnmoto
ensej na aplicaÉo dN p€nâlidad6 pÉvist* nô prknrê ehtralo € üncelâm€nio do

-:D





9.1,3. Cuhprir tôdos ôs itêns const lês.â propGta, ôú re1âção â dâia,lnale
de duraçào da ap.e*ntação, iu
9 r.1.Caraniirqucaàprlsentaçãoterúã.làssiti.áçãolivre,ou Éjà,queatendãaopúbx

9.r,5. Providmciar a dNnotação @npetênrê d t€nPo hábil Pah á conhalaÉo,

9.1.6. Exmtú G sdeiços de âcôrdô côn áâ 6p€cúúçõ€s €rigids, dmtrc dos pra4
olabelecidos e âtender a bodas as obrigações asumidas, sujeitddlse a fisalização dâ

9.1.7. ?!€st o sÊniço na l«alidade pr€vimmtê inlomada,

9.1.8. Respomabiliz -se po. dmG cauedos diPtâ ôu indi!êtâmale à Adninisrração,
bem como â r€(enc, dNnenües de süa culpa ou dolo,

9.1,9. MdteÍ unâ Mduta condiant€ con a noral ê â &i.â p.ópriâ dâ prcÍbsão;

9.1.10. Mânt€r+e, dumtê tôda â deção €n @npâribiüdadê com âs obrigaçõês

âsunndâr rôdâs I Mdiçó€â dê hâbilitáçãô c qnáüÍi.âção €xiBidN na Conkâtâçãoj

9.1.11. Pestai 6clareim6to6 à Contratanh sdpÉ que elicitâdô)

9.1.12 Cômdi.d à Ádminishâção qualqud do@üdâd€ quê inteíná nó bom

9.1.13. zêld pelâ be e compl€râ pr6tâçãô dG sviçosi

9.1,14, Honra. 6 $ergos trabaNstãs, prcvidm.iáriG, sociais e outns obri8ãçôes
previstas em Íf,i, sê houv€r, Íicândo registrâdo quê o pêssal êmpregâdo pela

Contràladà não lerà nonm vindloiundi.ô.ôm o ôuicrpioi

10. ODRICAçÔES DA CONIAÀTANIE

10.1. Fi*âlizâr ê âompânhd â €x.cuçãô do ohÍeto contrânrâl

r0,2. Prcporcimar à onhatada todâs N condições n€c$áriâs ao pl€no Mprimoio
das obrigaçõês d@lmt€s do premt€ T€frô d€ R€lêÉn iâ, bêm .ômô a propGta

10.3 Comui.d à Cúhârâdâ lodâ e quahuú oco.énoa @laoonadâ coú a pr6tação

10.4 Prcvid@ciar o(s) paganenrds) do caúê à Contratada nos valo!€s e pra6
6lab€le.idos por este Termo de RêÍêên iâ € m€dimtê â €xblênciâ dê Notâ lircâl
dêvidmmtê âtestâdâ pêlô sctor onp.lt'nrê,
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10.5 Solicilar à Conrrârada c scus prcpôrtôt
n{êssáriâs .o bom andamento dos Érviçosl

I'i Di '.r.-J. 
.r.n --odê,o"êrdiprp.r \J,dp-n',-:

10.7. Fi*âlizâr ô dmprimmto dâs obrigâçõ6 e mcdgoe da Conhatada, olimtmdc

ARACATI

tumP.n'v.rmerlr rodrs i! Pro\ rdÀ

10.9. Cunprn e iaa. cumpri. as disposi$G pgllane.rãrs dos *ruiçc e cláudlâ3
d€stc Têrmo de ReÍerên ia e do ontrâto â er cêlebrado, apücado as p@alidãdes
plevistãs quado for o cas.

10.11. Em .aô dê .húvá, ôutrG Íênômênós nâtuÉis ôu sitúçõês e imprevistos que

inviabilizm a rcalizaçâo da ap!€*nraçâo artistic4 no dia e ho.ánô pÉ6tabêk.iao, â

ContErâdâ sdá inÍormada 6obre â n(Ésidadc de adi ou c elar o show,

10.12. O.orendo o a.liamento, a Cont ataüe designa.á e iÍúomaá à Conhatada umâ
nova dala para realização .la apremtação artistica, de snun a.o.do mhe as paihq ê

de aordo com a disponibilidade de âBmda dos ârtisras,

10.13. En ca$ d€ impo$ibilidade de malcação do show, a cônhâradâ dêvêrá dêvôlvêr
quâlqud recurs paSo à titulo de elÉipação.

10,14 Á não apremtaçâo dc ARmTAS, por Íorça da não rcalizaçâo do esp€tiolo
por imp€dihato dê quâlqud órgãô É6licô ôu mtidadê dê clds, @ por Íâltâ dê
pÍôvidên iâ dâ CONTRAIÁNTg ôbnga da n€§â fôm, â CONTR TÀNTE, .ô
lnl.grâl empril]mto dâs ôbrigâçõ€s pÉvistâs nó piêmtê ituhum€niô, âspriâLaaiê,
mas não limitado, ao que * reí€E âo pa8ám€nro dos nonoráriG dc músios, ê demais

d€sp€ss d€côrcnies dô ev6l,ô âindâ quê nãô realüado.

10,15 No caso da nâo apr6entação pela ausêrcia dos ARI1SIA9 m virtude d€ es
iortuitos e âlhêic a 3uâ vonlade tâiâ côho m8 nãô lihitâdô â eÍêmidâdês, â.idênrê,
iôpGsibilidád€ d€ â.€so ao local de €vento, inclusiv€ por Íalta de Mdtôs
atmGÍéricas que pemit2m o pouo e/ ou decolâgen de aercmv€s, iâlha meânica de
veiolG de trasporüe dã €quipe ê/ou equipmmto§, câÉrhoíes de qualqud nâtrczâ,
rirô dê .onúeio, âdotánde* como slução pa.a a hipóle*, adotândo tolerância de aÉ
60 (sentâ minutos) âpôs o horáiio ddeado pâra inicio dâ apÉútâção e, após ese
práà, á dêsiEtuçãô dê rcva Ílata pan a realizaço do sh , de aco.do con a

dispúibúdâdê da âg€nda dos ÁRTISTAg istadas, desde já, anbas as pa.tes .le
qualqu€r pmâ ou multa ortranlal.

10.16 A nâo apresotação do Gpetáelo objdo do pEmbe @nhato p€lâ auência
iniustificada dos ÂRTISTAS âcaretará o pagammto da nulta contrarual prevista, além

dã dqolllção dãs qu tiâs iá pâAâs p€lâ CONTRÀTANTE m prcveito daquele.

§i,'* " ..7
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lO 7 \ô.às dà evmtuâl üâdinplência dd CONTMTANTE, q,-m 
"o 

prg".6ó,.ll
de quái.qurr ds pàrdú êstipulâdás notàddente áquelàs 6prifiódm nâ cbuFld, 7',
{Búdd Nnsderdr*i. És.in.lido o pre*ntÊ m'tIure[P""'' _..-

ii. dô d€sde iá a CONTRÀTADA âutorizadâ a nesGiàr a prêúçâ dG ARISTAS êm

qualquÚ oütrã praça ou I@L de acordo com suas ne@sidâd6 oú intêr6s, Iicando

aind. deFbngados om elação á quilquú patamento, devoluçào de pu.elai PataÊ ú
seu prcvêitô ôu dôs ARTISTAS ôu indmizâção, ejâ a que titulo íor,

10.13. Em casô dr .úelmútô ôú intêmpsãô por câs íortuito ou Ío4a maio. Por
morivG âlheios à vmtãde da Contralmüe ou da ConEatada qúê impêçm â Éâlizâção

botal ou pâúal da apeútâção orâ .ônhâtâdâ nd mdiú6 ãvençadas, a

CONTRÁTADA poderá acordar uma nova apestâçãô da âordo con â

dispônibiüdâd€ dâ âgmdâ. Nêsrê câs, ã CONTMTANTE ficará responúvel pôr
evotuais custos de prcduçâo rere@tes à apÉsdtáção cec€ládâ, asim ono p€lG
oslos reessá.ios à r€alização da apr€*niação nâ nôvá dâtâ âcordada.

10.19, Iica sob a inüegral resporuabilidade da CONTMTANTE â .onhâtâçãô €

pagâmênio dd êqúpânat* dê sônôrizâçãô € ilümimção, de aordo com as

esp«iÍicaçõ6 que lh€ sqão mtregues pela produÉo dc ARTISTAS âpós a assinâhr!â

do pr6enre inshúênrô, ÉspGâbniádcê âindâ, pd *u umport€, montágen e

de ontagem, além de ev€ntual openÉo c dmais ii€ns pÉvi3t6 no rider éúicô do

ârtisla, d€v€ndo pala t to ser cmtrarada enpree, que atenda ao rider lémico da

CONTRATADA , d€v€ndo a CONTRATANTE fta..ôm iôda âs d6pêsâs dê@t€§.

10,20, O CONTMTANTE poderá ex.lusiv e.te pàrâ Íinalidade institucidâl de
omprcvâção do êvolo, ÍotogrâÍâr e 6Lnár h(hc da âpemtâção dâs .rtistas.

11. Do coNrRor,E E FrscÂrzÀcÃo DÀ ExEcucÃo

11.1. N6 termos do a,t 117 da t€i 14.1332021 *áo d€sigrados rcp!€*ntantes para

ãcompanna! o acolhirenio, ÍiÉàliz.r o conhato, motsdo em registro póplio todas s
Nr!êlciâs relâcionâda côm â êr€dçãó ê dêtêminmdo o qre rôr n€c6sá'io à

regulariaçâo de íahas ou deieiüos obÉúádG.

11.2 A Íikâüzáção d€ qu€ hâtâ 6te item não €rclui nm redu a respoMbilidâdê <lâ

Côntrárâda in.lsiv€ pdântê t r.ênós, pôr quálqnd iftgnâridâdê, â,ndâ qu€

resulhte de imperÍeições Émicas ou vi.ios redibitólios, e, na ocorrência desta, nâo

impü.â m .ôftspdsâbnidâdê dâ A.,rninbhâçãô ôÍ d€ seú âgênt€s € prepGlor de

o orhidade @m ô âí. 120 dâ tci 14,1332021,
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11.3 O reprepnrântê dâ Adrinishâqàô ânotrrá em r€gishô própriô todas

o.oÍên.iâs relacionadas con a execução do scrviçq indi.ddo diâ, nês e ao, bem co

ononedos fm.ionáriôsêv.nhhlnenleenvolvidos, dererminàndo o quc fô. nêossário

à regularizâção das lâlhâs ou deleitos obseryados e en.âminnàndo os apontancntos à

(d,..rL',
U:

l|- 
RUiRtrI;

auroridade compet{te para as prcüdên iô .âbiv€i..

11.4 Á g6tão e Íiscaliação do pr*nte irotruenrô onhâtual dã Srã. Beahiz do

12, tNtxÀçÕEs r saNçóEs ÂDMrNrsrRÁTrvÁs

12.1. Coftt€ inÍrâção administlativ4 nG termos da L^i nc 14.133, àê 2021, o

a) Ílq caNa à inêrê.uçãó pâriâl dô Mhâto;

b) ddcâGaà inerdçãop cial doentrátoquecãu* grave ddo àÂdmi^bhaçâo
ou ao tuncionanoto dc Früços Ébücs oü aô intêmsê col€tivo;

.) dd câusâ à inêxecução rôtâl do cmrlato;

d) €n€ar o rctardmmbo da ei@ção ou da mtú84 do obretô dâ contrâtâção sm

e) ap!€mt doam€ntaÉo Íale ou pr6tar delâração Íâlsâ dnrdtê â êx€cução do

t prâticd ato tâudúlatô nâ exedção do @nhâto)

g) §npo.ta.+ de modo inidôn€o ou enêter Inude de qualquer nãturea,

h) praiic âto lêsivô prdblo nô árt- 5, dá lÉi n! 12.446, de lq dê â8osto dê 2013.

12.2, S€râo aplicadas ao conhâtado qu€ inerer nas inhaçõ6 acima desirâs as

i, Àdvertênci4 quddo o contratâdo d€r calsâ à ineedçãô paiâl do Mtrâiô,
smpre que nâo sejustiÍi. a impmição de pmlidade mais gravÊ ( t,15ó§20,dat€i

ü. Impedimênto de Iicila! € contrâtar, qlmdo phticâdâs as @ndutãs d6clitas nas

állnêâs "lt', "c" e "d" dô subih âcima aesê cmtrâro, Fmpre quc não É justiÍicd â

impôsiçãô dê p€nâIidâdê nâis E1âv€ ( t.156,§44, dâ IIi nq 14.13, d€ 2021);

iii. O€clahção de inidoneidadê p á ücitâr e ontsatãr, quedo praiicadd as

ondurâs dêsúitas na a[n€â§'t", "Í', "9" ê "h" do subtêm âcimâ dêstê Cmtrâto, bm
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como Ms alineâs "b". "C e "d", qle j6tiÍiqu€m a imposiÇão de peMlidâdê mit gr

Grt 15ó S5o, da Lei 14,133, de 2021).

a) Em caso de ahaso de show injsúicâdo É.á cal.uladã de 1% (un Pôr @tó) â

5% (.irco po. ento) do vrlo. dô dtrárô elêbrâdo.
b) En cas d€ não leaüzação erá côlolada em até 30% (hinta Por @to) do vâlor

do mnhato elebrado.

12.3, A aplicação das ençôes previstas n€ste C@tsato nãô êr.lúi, ú hiPót€* í8üma
â obrigação de reparação inbegral do dao @usado ao Cmtôtdte (árt. 15t §9, dâ lri

12.4, Todâs as rúçô€s pevBtas n€§te Cônhâto pod€rão sd apüedas
.mulátivãm€nte on a mulla (art. 156, §V, da ki nc 14,133, de 2021).

12.4,1. Ant€s da aplicação da nulla *rá Íaaltada a detesa do intêr6edo nô prÚ de

ls (quin*) di úteis, .ontâdo dâ dâtô de sua intimaçáo iart. 152 dâ Lf,i n' 14.133, de
202O

12.4,2. Se a multa aplicâda e d inddizâçôes @blvêis lom sup€riores âo válor do
pâ8mmto evmtuâLn€nre dêüdo pêlo Conhâtônt€ áo Conrrahdo, além da perdã d€se
vâlôr, â dirêúçâ sêrá d.Mtâdâ da 8dànrü pÉsiâdâ ôu *rá oÚâdâ judiciâlrnÕre

Grt, 156 §8r, da Lei 14133, de 2021),

12.4.3. Prdidêntê aô ú.âminhú6to à cobrdça jÍddâL â flnrâ poddá sd
recolhida adninistrãtivuole no pram márimo de 10(de) dias, a eniar da dãta do
reebimmto dâ comui.âção mviâdâ p.lâ âurdidâdê compêknre.

12.5. À ápücâção dú mçõês rââlizF*-á em pese ádministrâtivô quê ás*guÉ o
ontraditirio e a ampla deÍee ao Conhatâdo, ob*rumde* o proedihmto psislo
no capul e paráeraÍG do ãrt, 1s3 da ki nq 14,139 dÊ m2L lara as penalidad€s de
imp€dimnto dê ücitâr e côntiârd ê da d.cldâção dê inidônoidâda pdâ ü.ftd ôú

12.6. Na aplicação dd sa.ções *rão considêrados (arL 156, §le, da l,ei n! 14.133, d€
2021):

â) â nahrreza € a E.avidad€ da inlEção @metida;

b) âs p€Nliaddad6 do es onc!€to,

c) âs cilcunstânci$ âgravú

d) os dmos quê d€lâ prôvi@m párâ ô Cmhâtánlê,
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e) a implmtâção @
núm* € úrimraçôs dG

12.7. Os atos previstos.ômô intraqõcs a.lministritivás nâ Lêi nq 14.133, de 2021,

oulràs leis de li.itàçôes e coltrÀros da AdmnriÍGção Públi.â qúd tànbém sêl.ni
lipilicados omo atc l6ivc na !€i nc 12.846, d€ 2013, *rão apüadG e iulgadG
conjuntâmantê, nG mêsmc iütos, obsênadc o rito predih6tal e âútoridâdê

.ômpêrê.iê dêÍinidG nâ ÉIáidâ Lêi (ârt. 159).

o aperle(ormenru .Its fru!Émà do rrlêSridade LonÍ

12.3. Á permnalidadê jundicâ do Contrátado poderá *r demiderada sopre que

úriliadâ sm abus dô direftô pdâ lâcütar, mobril ou disimular â prálica d6 at6
íi.itôs p!€vistôê n€êt€ côntiâtó o! párâ prcvaâr conÍusáo pâhimonial, Ê, nÊs* .aso,

dos c eí€itos das sdçõ6 aplicade à p6@ jundicâ *rão €stêndidm âos *us
adminiskadoE e sócios com podercs de administraçâo, à p€ss@ jundi@ sc6sô6 d
à dpr6â dô mêmô rúô .ôm Élâçiô da tuügaçãô ôü ónhole, de iâto ou dê düeito,
côm ô Cônhârâdô, ô6saâdô., em todos os.â.G, ô .ônh.diÚ.io â mpla dêiêe ê a

obqatoriedadÊdemálisejundicâpréviá( t. 160,daLeine14.133, de2@1).

12,9. O Co.t atete .leve.á, no p.azo náximo de 15 (quiú) dia úteir miâdô dâ
dah de aplicação da smçâo, i.formar e manter ahralizadc Õs dâd6 relâtivôs às ençô6
por elâ âplicàdas, püa ÍiN d€ publicidâd€ no Cádástlo NacioMl de EmpBas Inidône6
e Susp6sas (Cei.) e no Caddtrc NacioMl de Enprees Punida§ (Cnep), ústituidos no
âhbilo do lod€r Ex€cutivo lêderâI. (Arr- 161, dá ki na 14.133, dê 2021).

12-10. As s çóes dê impedjh{to dê li.itd ê Mthrar € dêclara§ão de inidoneidade
para licita. ou Mirata. são passireis de reabilitação na fona do a.t. 163 da Lci n"

14.133121.

12.11, Os débitoé do conbatado para con a Adminiitração contrahnte, r6ultml6 de
multa adminishaúva e/ou indenizaçõ6, não ir$itos €m diüda ativa, pod€rão sr
onpsedG, robl d pár.iâLadts .ôm ôs .Éditos dêvidG pelo rerqido ó.9ão
dN.mte dêstê ou d. ouiros conhaios adminishahvG que o
onhâtâdo p.súá .ôn ô h6mo óryão ora conEaiantq na fo.ma da lnshução
Nomativa SEGESÀíE no 26 de 13 de âbril de 2022,

13. DA EXIINçÃO CONTRÁTUAL

13.1. Àr hipót€*s que côtutitu€n nôrivo pa.a exünção c@kâtuâl esião el@cadas nos

arts. 137, 138 € 139 da tÉi Fede!âl n'! 14133/2021 e sus alteraçõ€e, qu€ pod€rão sê dâr,

após dreBuladc o contrâdjúlio ê â amplá dêÍ6â à CONTRÀTADA.

13.2, A exrinçâo do contralo poderá *r

*,;i"ãia"-§
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13.2.1. Deteminâdâ por ato úilateral e esoito do CONTMTÀNII, exeto no
d€mmprimmto d@Imte de a própna conduh,

13.2.2. Commual, por âcordo €ntre 6 partes/ d6dê que nâjâ intêrê

CONMATÀNTE,

13.2.3. Deteminada por d4isão a.bikal, êú deÍên.iâ d€.Iáusulã omprcmissiria
ou @mprcni$o ârbihal, d pôr d€cbão judi.iâI.

1!, DÂ ÀNTICORRTJPçÃO

14.1. Às PÂRTES dftlârm qúe dirêt o! indil€tmmôe, atuam m sds negócios com ô

mais alto pad.âo de onduta e @romidade e ôm Flâção âo objelo desê Conttaüo,

inÍomm não telü comÊtido âlG que viobnam âs previsôes deste tihno-

14.2 - As PÁRTES d..lârâm quê .umpftm € mpri.ão, todâs letu rela.ionãdas a

ticorrupção, lavagm de dinneno, ariissubomo, anttruste ê cônilitô d€ intê&s6,
in.lÍindô p.incipâlmale, mú não * Limitado â ki Brâsileira Anti@mpçâo oxi
12.8462013), D@to Brâsileiro Antio@pção (D€crcro n' 3-420/2015), Lei Brasibna de

Licitâções (ki n' 14.1332021) e qualquê! l%islaÉo relativa à hvâgú de dinneiro.

14.3 - As PARTES ddarâm para todos os eÍeitos, q@:

â) Ádotm poüticâs dê pEvmção ê onbâte à o!!upção, à lâvagem de dinh€iro e ao
fina.iâmêntô âó temrismô, êlabôrâd* €m ônÍômidâdê on âs legislâçó€s áplicávêh,

bem emo d6envolv€m suas atividades €m estrita oberyân.ia a esid polític6, nãô

adohdo qualquer práti.a vedada pela Iegislação aplicável ou utilizando m suas

b) úo utnüm trâbâhô ncgâI, se @np@t6do, aindâ, a não utilizar prári.âs dê

kábalho milogo ao €rrâvo d mão dê obra inÍmtil elvo 6ta últim na condição de
âpmdiz ôbÉNâdm a dispGiçae mtânte dá Cônsôüdâção dâs lÉb dô TrabâlÀô -

CLT;

c) Não empreean mmores aré rB (dezoio) mos, in.lusiv€ m€nor apr€ndiz, em locais
prejudiciais à sua Íomação, ao seu dsmvolvimato Íísio, psiquico, moral ê scial, bem

Mô ên lôcâi. € rN4G pêrigoro3 oú iúallbncr ú hôrário notumô e âind4 êm

horános que úo penibm . f.€quôncia d8t€s mpregadG à escola;

d), Cmprem a lêsislação kâbâlhistâ, qumto às horm dê t âbâlho ê âc diEitos dos
€mpregâdos € não diÍicultám á pârti.ipâçãô de$6 m sindicâtc; ê. Não útilim
práti..â d€ didimimção negátiyâ ê lifritâtivâs .o âes$ à reláção dê mpregô ôu â â

údut€nçãô, incluindo, mas po limita*o, práncas de diicrinitução e limitação ên
razão de sexo o.igem, nça, cor/ condição Íisica, religiãq 6rado civil, idade, sitlaçâo
íamiliar ou 6tado gravidi.o,

r"§à!-.';1-';
(,j*'.Ii
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0 Et.cutânsuasàtividàdcsemobser!ânciaàlegislâciovis.ntcnoquctanaÊàprot
âo mêio mbimt€, mmprcmetendo+e a prevmir e eradic Práti@s dano$ ao m

144 - As PÀRTES declalam, ga.ântem e ácêitan qüe .om !€lâçâo a sie Conhato e 5úa

a) Não houv€ e não havúá nênhm lrpo de slicilação, @!.dç4 obtensão ôu êxrEêhcia

pâiâ si ê pârâ ôútl€m a€ váta8êm inddida ou promessa de vmta8m indêvid4 com

?rêêxto dê cmdiciomr Êm ato praticado por a8ml€ públi@ e/ou privâdôi

b) Náo oLiNÍr, prcmêt€m, rÊãüzm pãBãnenlos ou dãô bmêícios, pmmres,
in@tiwor Énns ôu quâlqu€r .ôie dê vâlor â m Agqte Fibüú, *ja ele, nacioDl d

c) Não doâm ÍúdG, Íinmcim @ dê quâlqud Íoma eubsidiam atos @ p.ános nê8âir.

1.1.s - As PARTES sê ômprôm€têm â .ômbâter dâ € qualqud ãtividade que *ja @.ha
livre cd.ôrén ia êspê.àlhmiê, ma náo sê limitmdo, d ini.iativas indutoras à

14,6 - As PARTES ncarão sujeitas a audibnas e visitar eâlizd* â dftériôs dâ ôutr.
PAITE, párâ vê!Íi.ação do omp mÊnto das páticd estab€lecidas nestê útulq l:m
ioco nd haeçôes Éalizadas nes* contrato e com âvi5o Péviô d€ 20 (di ), smPre
pre@dido da âssinatua de un Têho de Cdúidmciâlidade (NDA Non Di*losuÉ

14,7 Cas a PAXTE audito.a, út€nda pela nes§dade de cóhâtâtãô dê llft €mpree
êgpdâltada para rcalizáção da áuditoÍâ dscrita no caput d6ta cláusula, todos G
dcârgôs ê vdÚ8 ddidú por 6.â .ôôhâtâçãô Érãô dc Eponkbüdâdê dâ PÁRTE quê

d€pjâ tuâlüâr â âúditôriâ.

14,8 
^s 

PARTES, caso rja solicitado pelã parte conháriâ, aceih 6viar dmnmtos e

.vidên.iâs Érrmt€s â êsâ .ônhârâçãô pârâ vêriÍi.âçãó . gârdtiâ dô úhprifratô dâs

p.áticas dE$nlas natc tihrlo.

1a.e O não cumpri@to ou violação por qualqu€r dâs ?aRrES d. quaisquer p.áticas

estabelaidas neste titulo poderá enejar a in€diata re*isâo d6te contrato, at vidad€t
quaisquer valor6, beN ou direilos prcvmientes de inÍraçâo p@1.

15. DTSiOSIçÔES FINAIS

15.1. A Coniràtada cÊderá ao Muricipio de ARÁCAI c direitos de ima8em e sm pa.a

sua dMêntâçãô e divülgâçãô, ind,snrc ên t€rlG, câptâdG ahavéc de quâislu€.
mêiôs ou âhâv& dê quâisqúd iipc dê midir, côl€râdos áo longo dê lodo o

s,*JÀ..





d.., n\otvrÍpn.o " dur"çio oo "."r-o bêm. om^.,,,-. u. i,
en locaispúblicos ou privados, pôr tcmpo ind.tcihinâdo

15-4. A adminiskaçâo nào respondcrá por quaisquc. ônpromisss dsumidc pela

Conlrôtâda @n lereiros, ainda que vinculadG à ex€(9ão do PÉedte Têrno dê

RêLrência b€n como por quâlqu€r dâno câ6ado ã leleiros €m deorrência dc âto dà

cônhâtâdâ, dê sds mpreBâdoq prepGlos ou subordii\ad6.

15.5 O int€r*É €m ontiat á EIeridá enpmà relativamente ao obieto denadado, e
deciúo disdcionfia .lo Gesto. opta. p€la conhâtâçãô ôn não, mê â crit€rioe dal*
de cada d«ummtaçâo a@stada aos ànlos que instmêm ô !r6mrê preêdimenro.

ARACATI.--

15.3. Tôdú d onmicaçõs mtre âs paí6 *rão eí€tuadâs Pôr êsúito ê Prcduz
eÍêir6 d*dê que omplovado o reebimoto.

^n^C 
qI CE lr nc nir\ô,lP 202a

r L ( \! ijl sso \ r,,/r RLr]\

ordinidordeD.spcsisdisc.rclirirMnni.ipildrTuri§ roeculrúi




